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DECRETO Nº. 9.005 

Declara luto oficial pelo falecimento de Edson 

Arantes do Nascimento, Pelé, ex-jogador de 

futebol. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO, no uso de suas atribuições legais 

constantes dos incisos IX, XII e XVII do art. 88 da Lei Orgânica Municipal - LOM; 

considerando o falecimento de Edson Arantes do Nascimento “Pelé”, na data de 29/12/2022, 

ex-jogador de futebol, conhecido no mundo como o Rei do Futebol; considerando que o 

famoso apelido “Pelé” foi dado na cidade de São Lourenço – MG quando seu pai Dondinho 

jogava no time municipal; considerando que no ano 2.000 “Pelé” foi considerado pela FIFA 

como o maior jogador de futebol do século; considerando o legado de dignidade e história de 

vida deixado aos seus familiares e à sociedade nacional; considerando que cabe ao Prefeito 

Municipal dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal;  

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Fica declarado luto oficial de 05 (cinco) dias no município de São Lourenço, a 

partir desta data, como homenagem póstuma ao insigne homem, atleta, gênio na arte do futebol, 

o ex-jogador Edson Arantes do Nascimento (Pelé); 

 

  Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 30 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Eduardo Rodrigues da Silva 

Secretário Municipal de Governo 
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